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- EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROVA PRÁTICA - 
 
A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público 01/2009, no uso de suas atribuições e 
devidamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, em obediência ao Edital n.º 
01/2009, comunica que: 
 
CONSIDERANDO que, vários candidatos entraram em contato com a empresa solicitando 
mudança de data para prova de aptidão por não terem tempo para adquirir o “ATESTADO 
MÉDICO, emitido com o máximo de 5 (cinco) dias de antecedência à data da prova (inclusive), 
que certifique, especificamente, que o candidato está APTO PARA REALIZAR ESFORÇO. O 
Atestado Médico deverá conter assinatura, carimbo e CRM do profissional.” 
 
CONSIDERANDO que devido ao feriado de Semana Santa o Edital de Convocação não foi 
publicado no ultimo dia 01 de abril de 2010, não havendo tempo hábil para total publicidade e 
divulgação para alcançar a todos candidatos; 
 
CONSIDERANDO a transparência e a imparcialidade que deve ser a administração pública em 
todo o seu teor; 
 
CONSIDERANDO o respeito aos direitos individuais ou coletivos; 
 
RESOLVE: 
 
Alterar a data para aplicação da prova de Aptidão para o dia 17 DE ABRIL DE 2010, a partir 
das 09:00 horas, na Pousada Ecoporan na Concha endereço Rua Jacarandá, S/N - 
Condomínio Conchas do Mar II - Pousada Vila de Ecoporan – Itacaré. 
 
Dispensar o ATESTADO MÉDICO, para os candidatos exclusivamente que entregaram no 
ultimo dia 07 de março de 2010. Os outros candidatos deverão apresentar atestados. 
 
Convocar todos os candidatos habilitados na Prova Objetiva com média igual ou superior a 50 
pontos para o cargo de Salva-Vidas, exceto os candidatos: AROALDO OLIVEIRA BISPO, 
RG:0774815000; CARUSO MOZART DE OLIVEIRA M. WOLFF, RG: 0990899985, VLADIMIR 
SANTANA DOS REIS, RG: 511402634, que realizaram todas fases da Prova de Aptidão do dia 
07 de março de 2010, alcançando 100% de aprovação em todas etapas. 
 
O candidato deve observar as normas e os procedimentos para a realização da prova prática 
de aptidão previstos no Edital n.º 01/2009. 
 
E, para dar ciência a todos, faz baixar o presente edital, que será afixado no lugar público de 
costume de publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Itacaré. 
 
 
Itacaré – BA, 07 de abril de 2010. 
 
 
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público. 
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* DAS PROVAS PRÁTICAS * 
 
A prova prática terá caráter classificatório e eliminatório. Os candidatos serão classificados pela ordem 
decrescentes do total de pontos obtidos. 
A Prova Prática será realizada para os candidatos ao cargo de Salva-Vidas, não eliminados na Prova 
Objetiva de Conhecimentos e cuja classificação, seja correspondente a até DUAS VEZES o número das 
vagas previstas para os referidos cargos. Os candidatos aprovados e cuja classificação seja superior a 
esta proporcionalidade serão considerados eliminados. 
O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova prática com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, e terá tolerância máxima de 15 (quinze) minutos do horário fixado 
para seu início. 
O candidato convocado para a Prova Prática de Aptidão Física deverá apresentar-se com roupa e 
calçado apropriados para a execução de exercícios físicos, a exemplo de calção ou short, 
camiseta, sunga para os homens e maiô para as mulheres e tênis. Deverão estar munidos de 
ATESTADO MÉDICO, emitido com o máximo de 5 (cinco) dias de antecedência à data da prova 
(inclusive), que certifique, especificamente, que o candidato está APTO PARA REALIZAR 
ESFORÇO. O Atestado Médico deverá conter assinatura, carimbo e CRM do profissional; 
O candidato que não comparecer à Prova Prática/Aptidão ou que não puder realizá-la por não portar os 
documentos necessários será automaticamente desclassificado, independente da nota obtida na prova 
escrita objetiva. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da data, 
horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova Prática. 
 
* PRÁTICA DE APTIDÃO FÍSICA - CARGO DE SALVA – VIDAS 
 
A Prova de Aptidão Física consistirá: 
 
(1) Teste de Weltman, 3.200 metros, sendo 15 minutos para o sexo masculino e 18 minutos para o sexo 

feminino. 
(2) Teste de Estilo Crawl (25 metros em 35 segundos) 
(3) Nado Livre de 100 metros, 1 minuto e 20 segundos para o sexo masculino e 1 minuto e 30 

segundos para o sexo feminino. 
(4) Nado 200 metros com lastro de 3 quilos para o sexo masculino e feminino. 
(5) Deslocamento submerso, atravessar no percurso de 25 metros por baixo d’água. 
(6) Teste de Apnéia (permanecer 45 segundos sem respirar, no mínimo), submerso. 
(7) Equilíbrio hidrostático o candidato deverá permanecer por 5 minutos equilibrando-se na superfície 

da água utilizando apenas a movimentação das pernas e mantendo as mãos e os punhos fora 
d’água. 

• Obedecidos aos critérios de avaliação, aos candidatos habilitados será atribuída nota 100 (cem) e 
aos não habilitados será atribuída nota 0 (zero). O candidato que não for aprovado na Prova Prática 
de Aptidão será considerado INAPTO. 

• O aquecimento e a preparação para a Prova de Aptidão Física são de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso. 

• A aplicação da prova dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização. 
• Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (gravidez, estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes 
ou diminuem ou limitem a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, 
não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado, respeitando-se o princípio da isonomia. 

• A candidata gestante será considerada Inapta em virtude de não poder submeter-se à Prova de 
Aptidão Física, por correr risco de abortamento, pondo a sua vida e a do feto em perigo. 

• A Prova de Aptidão Física será eliminatória para qualquer fase. 
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Cargo : 106 - SALVA VIDAS - SEDE 

 

 255 ADELMO LEITE PENAFORTE MG3615182 29/05/1968 53,13 

 1097 ANDREI MIKALAUSKAS 248238115 28/09/1972 56,25 

 322 BRUNO CARVALHO VIANA 1274135885 22/05/1989 59,38 

 22 CLAUDIO DAVID DOS SANTOS 379226103 07/04/1972 56,25 

 1477 CRISTIANO FERREIRA SILVA 1013651871 27/06/1981 53,13 

 10983 FABRICIO COSTA BRUNO 14964142 7619/12/1988 50,00 

 943 GUSTAVO CRISTIANO LIMA REIS 1513232754 27/10/1985 50,00 

 198 HARA CARVALHO VIANA 0980429986 19/02/1988 53,13 

 10910 HUGO LEONARDO DOUGLAS DA SILVA 0312025700 27/10/1983 65,63 

 1102 JOALDO SILVA ARAUJO 1324943530 18/09/1985 50,00 

 19 JOSE FELIPE DE ALMEIDA GARCIA 0742853004 02/06/1981 65,63 

 835 LUAN SERGIO DA SILVA SANTOS 1458498565 31/05/1991 50,00 

 810 MATEUS BRANCO DE SOUZA 1003228240 25/08/1983 62,50 

 5500 MILLER PALAFOZ COSTA 0979899087 10/06/1986 50,00 

 107 POLIANA DE ALMEIDA SILVA 223553918 15/10/1983 50,00 

 849 ROGER FARIA MENEZES 0979951500 09/08/1987 50,00 

 1207 WAGNO DE SOUZA REIS 1529065500 25/08/1990 56,25 

======================================================================================================== 

 

 


